
Pedido de Esclarecimento 
 
 
 Tendo constatado que várias empresas receberam um e-mail remetido pela 

empresa de publicidade denominada por Ideia Cinco (conforme o anexo que juntamos) 

a propor os seus serviços de publicidade em torno do uso do nome e da imagem da 

iniciativa Namorar Portugal; 

 Tendo como adquirido que a iniciativa, bem como o seu nome e imagem, 

pertencem ao município, entenda-se Câmara Municipal e/ou Proviver E.M.; 

 

Os vereadores do Partido Socialista solicitam ao Ex.mo Sr. Presidente de 

Câmara, de acordo com o regimento da mesma, nos dias legais para o efeito, resposta 

por escrito às seguintes questões: 

 

 ● Qual é o protocolo existente entre a Câmara Municipal e/ou Proviver E.M. e a 

empresa Ideiacinco que permita a utilização do nome e da imagem do Namorar Portugal 

com os fins comerciais que o referido e-mail deixa entender; 

 ● Dos eventuais clientes angariados através do referido e-mail ou qualquer outra 

forma, qual é o montante que reverte a favor do próprio evento, diga-se Câmara 

Municipal e/ou Proviver E.M.; 

 ● Quais são os mecanismos de controlo da angariação deste tipo de receita. 

 ● Que outro tipo de serviços presta a empresa Ideiacinco à Câmara Municipal ou 

à Proviver E.M. 

 

Vila Verde, 03 de Fevereiro de 2010 

 

Os Vereadores do Partido Socialista 

Luís Filipe Silva  

Porfírio Correia  

 


